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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAÚBAS PUBLICA: 
 
 

▪ TERMO DE CONTRATO (SMS) Nº 001/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS SINGULARES E ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE 

DIREITO PÚBLICO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 

TERMO DE CONTRATO SMS Nº 001-2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333-2024-LIC 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-2023-IN 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, inscrita no CNPJ sob n.º 13.782.461/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito 

municipal, Sr.° Aloisio Miguel Rebonato e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 

10.931.270/0001- 20, neste ato representado pelo(s) Ordenador de Despesas, Exma. Sra. Jacqueline Silva do Bomfim, e a Contratada: 

BRITTO & ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n° 21.759.681/000146, estabelecida na Rua Dr. Aurélio Justiniano Rocha, 87 2º andar, 

Centro, Paramirim - Bahia, aqui representado pelo Sr.º Antônio Marcelo Cruz Britto, portador do CPF sob nº 710.237.152-04. Objeto do 

contrato: Contratação de serviços técnicos jurídicos singulares e especializados de consultoria e assessoria jurídica na área de direito público 

junto a Secretaria Municipal de Saúde de Macaúbas, devendo proceder análise técnica, com produção de pareceres jurídicos, em face das 

demandas   de complexidade da atividade administrativa da referida Secretaria Municipal. Termo Aditivo: Fica prorrogado o prazo de 

vigência do correspondente instrumento contratual firmado 12 de setembro de 2023, pelo período estimado de 12 (doze) meses, sendo de 

12 de setembro de 2024 até o dia 12 de setembro de 2025. Data da assinatura do 01º termo aditivo: 05 de setembro de 2024. 
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